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INDICAÇÃO Nº: 163/2026
 

Solicito a semana da conscientização para o combate à
violência contra a criança e o adolescente, no ensino
público municipal de Itatiaia-RJ.
 

 
 
Exmos. Senhores, o Vereador Bruno Diniz, após cumprir as exigências regimentais
vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal,
junto à Secretaria Municipal de Educação e à Secretaria de Desenvolvimento Social,
que seja instituída a Semana Municipal de Conscientização para o Combate à
Violência contra a Criança e o Adolescente nas unidades de ensino da rede pública de
Itatiaia-RJ. O objetivo é promover ações educativas, palestras e debates que
incentivem o respeito, à proteção e a denúncia de casos de abuso e maus-tratos. A
iniciativa busca fortalecer o papel da escola como espaço de formação cidadã e
defesa dos direitos da infância. Dessa forma, contribui para a construção de uma
cidade mais segura e solidária com suas crianças e adolescentes. 
 

 
 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIAIA, 
 

A presente indicação tem como objetivo promover a conscientização, prevenção e combate a
todo tipo de violência praticada contra crianças e adolescentes, fortalecendo o papel da escola como
ambiente de proteção e formação cidadã.
 

Por meio de palestras, rodas de conversa, oficinas educativas e distribuição de materiais
informativos, pretende-se capacitar alunos, professores e familiares para identificar sinais de abuso e
conhecer os canais de denúncia e apoio disponíveis.
 

Dessa forma, a Semana de Conscientização se tornará uma importante ferramenta de defesa
dos direitos da infância e da juventude, reforçando o compromisso do município com o Estatuto da
Criança e do Adolescente (ECA) e com a construção de uma sociedade mais justa e segura para todos.
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Plenário Walter Martins Moreira, 18 de março de 2026.
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Ver. Bruno Diniz
 

 Bruno Guimarães Diniz
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